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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N. 02/2023 - CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(CMDCA)

RESOLUÇÃO N. 02/2023

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e res-
pectivos fiscais durante o processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua
apuração.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de
Guarantã do Norte/MT, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela Lei Municipal n. 2254/2023, bem como pelo art.
139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Conanda), que lhe conferem a presidência do Pro-
cesso de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; e

Considerando que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 231/
2022 do Conanda dispõe que ao CMDCA cabe definir as
condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros
do Conselho Tutelar;

Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da
Resolução n. 231/2022 do Conanda aponta ser atribuição
da Comissão Especial do processo de escolha, criada por
Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em primeira ins-
tância administrativa, os pedidos de impugnação, denúnci-
as e outros incidentes ocorridos durante a campanha e no
dia da votação, bem como resolver os casos omissos, RE-
SOLVE:

Art. 1o A campanha dos candidatos a membros do Conse-
lho Tutelar é permitida somente após a publicação da lista
final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e
será encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação.

Art. 2o Serão consideradas condutas vedadas aos candi-
datos devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos
membros do Conselho Tutelar de 2023 e aos seus prepos-
tos e apoiadores aquelas previstas no edital de abertura do
certame, na Lei Municipal n. 2254/2023 e na Resolução n.
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente (Conanda), com especial destaque ao seu
art. 8º.

Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta
Resolução poderá caracterizar inidoneidade moral, deixan-
do o candidato passível de impugnação da candidatura, por
conta da inobservância do requisito previsto no art. 133,
inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente).

Art. 4o Qualquer cidadão ou candidato poderá representar
à Comissão Especial contra aquele que infringir as normas
estabelecidas no edital, na Resolução n. 231/2022 do Co-
nanda ou na Lei Municipal n. 2254/2023, instruindo a repre-
sentação com provas ou indícios de provas da infração.

§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer proto-
colo ao representante, para acompanhamento do procedi-
mento instaurado.

§2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que
acompanhada de elementos mínimos de prova ou com in-
dicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-
la.

§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especi-
al pode decretar, havendo fundamentos legítimos, o sigilo
de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério Pú-
blico e à autoridade judiciária, caso solicitado.

§4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmen-
te à Comissão Especial, que as receberá nos dias úteis
na sala do CMDCA, localizada na RUA PAINEIRAS N:
333, Bairro Cidade Nova, Guarantã do Norte/MT - CEP:
78.520-000, anexa à Secretaria de Assistência Social,
no horário das 07h às 11h e das 13h às 17h.

§5º As denúncias poderão também ser encaminhadas por
telefone para o e-mail cmdca@guarantadonorte.mt.gov.br

§6º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimen-
to da prática de conduta vedada, por qualquer meio, deverá
imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve
acesso à Comissão Especial, para instauração, de ofício,
do respectivo procedimento administrativo.

§ 7º O Ministério Público será cientificado da instauração
de todo e qualquer procedimento instaurado pela Comis-
são Especial.
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Art. 5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento
da notícia da infração às condutas vedadas previstas nesta
Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar procedi-
mento administrativo para a devida apuração de sua ocor-
rência, expedindo-se notificação ao infrator para que, se o
desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias conta-
dos do recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da
Resolução n. 231/2022 do Conanda).

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado
o perigo na demora do julgamento, a Comissão poderá de-
terminar, fundamentadamente em medida liminar, a retira-
da imediata ou a suspensão da propaganda e o recolhi-
mento do material de campanha considerado irregular.

Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois)
dias do término do prazo da defesa:

I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não
configurada a infração ou não houver provas suficientes da
autoria, notificando-se o representado e o representante,
se for o caso;

II – determinar a produção de provas em reunião designada
no máximo em 2 (dois) dias contados do decurso do prazo
previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/
2022 do Conanda).

§ 1o No caso do inc. II, o representante e o representado
serão intimados a, querendo, comparecerem à reunião de-
signada e efetuarem perguntas para as testemunhas ouvi-
das;

§ 2o Eventual ausência do representante ou do represen-
tado não impede a realização da reunião a que se refere
o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o
ato.

§ 3º As partes poderão ser representadas, durante todas
as etapas do procedimento, por advogado, desde que junte
procuração nos autos, porém a ausência de defesa técnica
não acarretará nenhum tipo de nulidade.

Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção
das provas indicadas pelas partes, a Comissão Especial
decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias,
notificando-se, em igual prazo, o representado e, se for o
caso, o representante, que terão também o mesmo prazo
para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conan-
da).

§ 1o A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente decidirá em 2 (dois) dias do término
do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se preci-
so for, extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n.
231/2022 do Conanda);

§ 2o No julgamento do recurso não será admitida reaber-
tura da instrução, porém será facultada a sustentação oral
aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo
dispensável a intimação destas para o julgamento.

Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão per-
manecer nas cédulas ou inseminados nas urnas eletrôni-
cas.

Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassa-
do serão considerados nulos.

Art. 9o O representante do Ministério Público, tal como de-
termina o art. 11, § 7o, da Resolução n. 231/2022 do Co-
nanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da Co-
missão Especial e do CMDCA, com antecedência mínima
de 72(setenta e duas), bem como de todas as decisões
destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação.

Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhe-
cimento de todos os munícipes e candidatos, ela deverá
ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do
Município, no sítio eletrônico e nas redes sociais da admi-
nistração municipal, bem como noticiada em rádios, jornais
e outros meios de divulgação.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente dará ampla divulgação dos tele-
fones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser en-
caminhadas denúncias de violação das regras de campa-
nha.

Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os
candidatos habilitados em 2 (dois) momentos do Processo
de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar:

a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candida-
tos(as) considerados(as) habilitados(as)
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b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas
vedações específicas da votação, organização do pleito e
participação de fiscais dos candidatos.

§ 1º Em cada uma das solenidades será registrada ata
da reunião, com a lista de presença dos candidatos e dos
membros da Comissão Especial

§ 2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumpri-
mento das regras do processo de escolha.

Art. 12. Os procedimentos administrativos de que tratam
essa resolução poderão ser instaurados após a data da
eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas pra-
ticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes
da posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela
comunidade.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposi-
ções desta resolução às eventuais irregularidades relativas
à organização e condução do pleito em geral, cabendo à
Comissão Especial processar e julgar as representações,
com direito de recurso à Plenária do CMDCA.

Guarantã do Norte/MT, 31 de março de 2023.

Ana Carolina Lenzi

Presidente

CMDCA de Guarantã do Norte/MT

LICITAÇÃO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº 276/2018

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº
276/2018

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a Prorrogação
do prazo de vigência e valor contratual ao Contrato original
para mais 03 (três) meses do contrato nº 276/2018

DATA: 14/04/2023

CONTRATADO: ONDINA FERREIRA BORGES

Guarantã do Norte, 14 de abril de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/
2023

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do ar-
tigo 24, inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93, com redação
dada pela Lei Federal 8.883/94, conforme parecer favorá-
vel da Assessoria Jurídica e parecer da Controladoria Inter-
na OBJETO: Solicitação da Revisão de garantia de 70.000
km do veículo ONIX JOY placa RAO9E01 de propriedade
do Município de Guarantã do Norte representado pela Pre-
feitura Municipal. CONTRATADA: BRESSAN, LAMONAT-
TO & CIA.LTDA. VALOR: R$ 831,47 (oitocentos e trinta e
um reais e quarenta e sete centavos) ENTREGA: Imediata.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XVII, da Lei Fe-
deral 8.666/93. Guarantã do Norte/MT, 17 de abril de 2023.
Érico Stevan Gonçalves/Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0399/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0399/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
EDIVANDA CARLA AGOSTINI
DOLCE

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

02/05/2023 A 31/05/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/03/2021 A 29/03/2022
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de maio de
2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0506/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0400/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0400/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR ADILTON LARA DE CASTILHO

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANU-
TENÇÃO ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/04/2023 A 04/07/2023 (90 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SITIVO

18/02/2018 A 17/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0507/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0401/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0401/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
TATIANE MARQUES DA COS-
TA

CARGO
AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS
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PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

10/04/2023 A 19/04/2023 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2021 A 08/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de abril
de 2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0508/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0402/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0402/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
LEOCENIR MAELANI ROSSO
KUHN

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

02/05/2023 A 21/05/2023 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2021 A 04/01/2022 (15
DIAS)
05/01/2022 A 04/01/2023 (05
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de maio de
2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0509/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0403/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0403/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
GICELIA SILVEIRA RAMOS DE
OLIVEIRA

CARGO RECEPCIONISTA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

04/05/2023 A 01/08/2023 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

19/02/2018 A 18/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de maio de
2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0510/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0404/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0404/2023 DE 13/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
LEANDRO BATISTA SILVA
BORGES

CARGO GUARDA DE TRÂNSITO

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

17/04/2023 A 26/04/2023 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/07/2017 A 02/07/2018

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 17 de abril de
2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0511/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0405/2023 DE 13/04/2023.

PORTARIA Nº 0405/2023 DE 13/04/2023.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE PRO-
FESSORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Terça-feira, 18 de Abril de 2023 • ANO II | N° 250

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 8 Assinado Digitalmente



SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora RAFFAELE STHE-
FANI WATANABE, brasileira, maior, portadora do RG nº
1508455-8 SSP/MT e do CPF n° 006.790.281-29 e Matri-
cula n° 4817-1, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de PROFESSORA,nome-
ada através da Portaria de nomeação Nº 09/2016 de 18/02/
2016.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0512/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0406/2023 DE 17/04/2023.

PORTARIA Nº 0406/2023 DE 17/04/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
GENILDA ALVES DE OLIVEI-
RA

CARGO
AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

29/04/2023 A 28/05/2023 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2020 A 04/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 29 de abril de
2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/04/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0516/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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